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Amparo Legal: A legislação aplicável a este contrato será a Lei federal n. 8.666/1993, Lei federal 
n. 10.520/2002, Lei federal n. 8.078/1990, Lei estadual n. 1.627/1995 e Decreto 
estadual n. 15.327/2019.

Data da Assinatura: 27/11/2023
Assinam: Maria Do Carmo Avesani Lopez e Carlos Roberto Polaquini

Extrato do II Termo de Apostilamento ao Contrato 0060/2022/AGEHAB               Nº Cadastral 18893
Processo: 57/000.168/2022
Partes: Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul – AGEHAB e M.S DA SILVA 

CONSTRUTORA EIRELI
Apostila: Com fundamento no art. 2º, § 1º e art. 3º, § 1º, da Lei n. 10.192/2001 e nos artigos 

40, XI e 55, III, da Lei n. 8.666/93 e conforme previsão no item 3.3 da cláusula terceira 
do contrato, AUTORIZA-SE o registro do Termo de Apostilamento ao Contrato n. 
60/2022, para “execução pela CONTRATADA, das obras de construção de 12 (doze) 
bases do Projeto Lote Urbanizado, com área unitária de 42,56m², no Loteamento 
Residencial Bela Vista, em Pontinha do Cocho – Quadra 23: Lotes 03 ao 07, 18, 21 
ao 26, no município de Camapuã/MS, firmado entre a Agência de Habitação Popular 
de Mato Grosso do Sul – AGEHAB/MS e a empresa M.S DA SILVA CONSTRUTORA 
EIRELI, a fim de que o saldo contratual seja reajustado pelo Índice Nacional da 
Construção Civil – INCC/SINAPI, acumulado nos últimos 12 (doze) meses, a contar 
da data do orçamento inicial, (jan/2022), no valor de R$ 28.136,52 (vinte e oito mil 
e cento e trinta e seis reais e cinquenta e dois centavos), na ordem de 10,521% 
(dez inteiros e quinhentos e vinte e um centésimos por cento), passando o valor do 
contrato de R$ 267.433,89(duzentos e sessenta e sete mil e quatrocentos e trinta 
e três reais e oitenta e nove centavos) para R$ 295.570,41 (duzentos e noventa e 
cinco mil e quinhentos e setenta reais e quarenta e um centavos).

Data da Assinatura: 06/12/2023
Assina: Maria Do Carmo Avesani Lopez

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 022/2023. 
Processo n° 51/005.730/2023. 
Partícipes: Município de Brasilândia (CNPJ n° 03.184.058/0001-20) e Agência Estadual de Regulação de 
Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul – AGEMS (CNPJ n° 04.895.130/0001-90).
Objeto: O presente CONVÊNIO tem por objeto a delegação, pelo Município à AGEMS, das atribuições 
concernentes à regulação e à fiscalização dos serviços públicos de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos 
Sólidos Domiciliares Urbanos (RSDU) do Município, com base no art. 23 e demais dispositivos da Lei Federal 
n° 11.445/2007. 
Vigência: O presente Convênio vigorará a partir da data de sua assinatura, pelo prazo de 20 (vinte) anos, 
admitida sua prorrogação pela formalização de termos aditivos.
Data de Assinatura: 07/12/2023. 
Fundamento Legal: Lei Federal n° 11.445/2007 e suas posteriores alterações, Lei Federal n° 12.305/2010, 
Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Estadual n° 2.363/2001 e Decreto Estadual n° 11.261/2003. 
Assinam: Antônio de Pádua Thiago, Prefeito Municipal de Brasilândia/MS, CPF n° xxx.669.721-xx e Carlos 
Alberto de Assis, Diretor-Presidente/AGEMS, CPF n° xxx.445.208-xx. 

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato n. 0130/2022/AGESUL                             N° Cadastral 18270
Processo: 57/010.145/2021
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e NOSDE 

ENGENHARIA LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do valor do Contrato n. 

130/2022, referente a execução da obra de implantação e pavimentação asfáltica, 
inclusive obras de arte especiais, na Rodovia MS-290, trecho: Entrº BR-163 – Entrº. 
MS-180, Subtrecho: Est. 0+0,00 – Est. 1.563 + 1,342, com extensão de 31,26 KM, 
nos municípios de Naviraí, Itaquiraí e Iguatemi/MS.


